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Quando em Portugal, pelo insuficiente nível de investimento em
reabilitação urbana, cerca de 1 milhão de edifícios em todas as
regiões carece de reparação,

onde a construção continua a ser a aposta mais frequente,

onde 28% do consumo de energia primária é do sector
residencial e de serviços,

impunha-se a criação de um instrumento financeiro, com
objetivos de política pública em matéria de reabilitação urbana e
de forma conjugada de eficiência energética, que viesse dar
resposta a todos os interessados que pretendem investir e que
não encontravam financiamento no mercado para o seu projeto.

(Veja o vídeo)

https://youtu.be/pQ9rzPAO9y4


Apreciação do IFRRU 2020 pela 
Comissão Europeia e nos Comités

Acompanhamento PO.
2 Avaliação ex ante realizadas por 

peritos independentes Aprovação dos 
financiamentos 

europeus dos PO do 
PORTUGAL 2020

Aprovação da Política de 
Investimento

pelo Comité de 
Investimento

RCM n.º 84-O/2016
determina as dotações 

disponíveis e o lançamento 
do concurso

Seleção das entidades 
gestoras financeiras e

dos instrumentos 
financeiros a serem geridos 

pelas mesmas

30 outubro - Inicio do 
período de 

candidaturas
dos beneficiários 

finais

Celebração Protocolo de 
colaboração com a ANMP na 

qual se define a criação de 
um ponto focal em cada 

Município para o IFRRU 2020

…



2007
-

2013

BEI |CEB + FEDER/Fundo Coesão  

novos Açores e Madeira

mais Bancos por região

novo setor não abrangido 

Empréstimos ou garantias

na tomada de 
decisões

Estratégias integradas de 
reabilitação e de Eficiência 
Energética







O IFRRU 2020 é o maior programa de incentivo à reabilitação urbana em Portugal, que mobiliza as dotações 
aprovadas pelos Programas Operacionais Regionais, do Continente e das Regiões Autónomas, e do programa 
temático PO SEUR, do PORTUGAL 2020, que tem por objetivo revitalizar as cidades, apoiar a revitalização física 
do espaço dedicado a comunidades desfavorecidas e promover a eficiência energética.

A estas dotações acrescem as provenientes do Banco Europeu do Investimento (BEI) e o Banco de
Desenvolvimento do Conselho da Europa (CEB), bem como dos Bancos, que disponibilizam empréstimos através
dos quais são financiadas as operações de reabilitação urbana: Santander Totta, Banco BPI e Millennium BCP.
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Empréstimos concedidos pelas entidades financeiras 
selecionadas para gestão dos apoios IFRRU 2020, 
com maturidades até 20 anos, períodos de carência 
equivalentes ao período do investimento + 6 meses 
(máximo 4 anos) e taxas de juro abaixo das 
praticadas no mercado para investimentos da 
mesma natureza 

Garantias associadas a empréstimos concedidos 
pelas mesmas entidades financeiras selecionadas, 
destinando-se a projetos de empresas que não 
dispõem de garantia bastante para aceder ao 
financiamento







O IFRRU 2020 contribui para as 3 dimensões da estratégia nacional para a 
valorização do território.



— qualificação dos territórios urbanos com impacte no 
seu povoamento e na promoção do emprego e de riqueza, de eficiência 
energética, de inclusão social e da qualidade de vida das populações;

— otimização da utilização dos recursos endógenos, com 
destaque para o património edificado do interior;

— utilização eficiente e responsável de recursos como a 
água e a energia e transição para uma economia neutra em carbono



pretende-se , de
acordo com o PNAEE.

O IFRRU 2020 intervindo em habitação e em comércio/serviços, que são os sectores mais presentes em
Áreas de Reabilitação Urbana, está comprometido a contribuir para a redução do consumo de energia
primária através da melhoria do desempenho energético dos edifícios em geral e, em especial, nos
edifícios de habitação com o objetivo de termos habitações que, após a reabilitação subam 2 classes no
desempenho energético.

Para tal, no caso de intervenções destinadas a habitação, existe
para os

edifícios de habitação que, após a reabilitação, todas as frações
subam 2 classes no desempenho energético.







> Sem períodos de candidatura pré-definidos

> Sem restrições ao número de pedidos de financiamento

> Sem restrições ao uso a dar ao imóvel reabilitado

> Sem restrições ao tipo de entidades a apoiar



> Ponto focal dedicado para o IFRRU 
2020 em cada Município

> Um perito qualificado apoia na 
escolha das soluções que apresentam 
os melhores resultados em termos de 
desempenho energético 

> Candidaturas apresentadas no balcão 
mais perto de si



PROPOSTA

APROVAÇÃO

ASSINATURADESEMBOLSO

MONITORIZAÇÃO 

REEMBOLSO APRECIAÇÃO

Ciclo das operações
Município

e EGF

EGF

EGF e 
Beneficiário Final

EGF e 
Beneficiário Final

EGF e 
Beneficiário Final

EGF e 
Beneficiário Final

Beneficiário Final

Novo ciclo

* EGF = Entidade Gestora Financeira

Max 60 dias 
úteis







Consegue gerar um efeito multiplicador de 14x, pois parte de 100 milhões de euros fundos europeus e alcança 
1400 milhões de euros disponíveis para financiamento.

Combina diversas fontes de financiamento: fundos europeus (dos quais o FEDER e o Fundo de Coesão) de  
Programas Operacionais financiadores, recursos do BEI (Banco Europeu de Investimento), do CEB (Banco de 
Desenvolvimento do Conselho da Europa), recursos públicos nacionais e recursos da banca.

Conjuga duas prioridades de investimento da UE 2020: melhorar o ambiente urbano e revitalizar as cidades e 
promover a eficiência energética.

Constitui uma via ágil para o investimento na reabilitação urbana, já que em cada Autoridade Urbana/Município 
criou um ponto focal dedicado ao IFRRU 2020.



Oferece as condições financeiras mais vantajosas no apoio à reabilitação urbana, ao balcão dos bancos 
selecionados por concurso público internacional para este efeito.

Apoia projetos sustentáveis de reabilitação urbana.

Cada Município emite opinião vinculativa que assegura que o projeto se integra na estratégia de desenvolvimento 
urbano sustentável que definiu para o seu território.

As medidas de eficiência energética que são financiadas, são definidas com o apoio de perito qualificado, sendo 
as soluções integradas que melhor asseguram o aumento do desempenho energético medido pela redução das 
necessidades de consumo de energia e a emissão de CO2.



Reconhecido no Interreg Europe Policy Learning Platform good practice database:

https://www.interregeurope.eu/policylearning/good-
practices/item/367/ifrru-2020/

https://www.interregeurope.eu/policylearning/good-practices/item/367/ifrru-2020/






Assegurar a definição, 

gestão, acompanhamento e 

execução do IFRRU 2020, na 

observância das regras de 

gestão constantes da 

legislação europeia e 

nacional aplicável.

A reabilitação urbana

como instrumento de revitalização das cidades.

2023 : aumento grau de satisfação dos residentes nas áreas intervencionadas

2030 : reabilitação urbana 23% do volume negócios do setor da construção

2030 : redução em 30% consumo energético habitação particular 

MISSÃO

VISÃO

METAS

OBJETIVOS 

ESTRATÉGICOS

Acesso mais fácil ao investimento 

para os promotores de operações de 

reabilitação urbana

Condições de financiamento mais 

favoráveis do que as disponíveis

no mercado e produtos

financeiros diferenciados e mais 

adequados às especificidades dos 

projetos e dos territórios 



A Estrutura de Gestão do IFRRU 2020 constitui uma equipa especializada dedicada à gestão deste instrumento 
financeiro.
Integra uma Comissão Diretiva, composta por um Presidente e dois Vogais, e um secretariado técnico que 
integra um coordenador de projeto, técnicos superiores, assistentes técnicos e assistentes operacionais, num 
máximo de 8 elementos, seguindo a seguinte estrutura:

Programa de ação 

IFRRU 2020

https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Programa-de-acao-IFRRU2020.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Programa-de-acao-IFRRU2020.pdf


Sistema de informação que liga financiadores, Municípios e Bancos 

• AG dos PO 
financiadores

• EG do IFRRU 2020
• ANMP
• DGTF
• DGEG
• IHRU
• Turismo de Portugal



FORMULÁRIO ÚNICO, 
AVISO EM CONTÍNUO

GUIA DO BENEFICIÁRIO

COMITÉ DE INVESTIMENTO
PARTICIPATIVO

A REABILITAÇÃO URBANA
COMO INSTRUMENTO DE 
REVITALIZAÇÃO DAS CIDADES

AVALIAÇÃO EX ANTE FEITA POR 
PERITOS INDEPENDENTES

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
QUE LIGA FINANCIADORES, 

BANCOS E MUNICÍPIOS

CAPACIDADE DE ENFRENTAR 
RESULTADOS REPENTINOS E INOVAÇÕES 
DISRUPTIVAS







> Divulgação de projetos já executados ou em execução

> Foco nos protagonistas

> Benefícios para os cidadãos e territórios

O IFRRU 2020 adotou um modelo comunicacional pautado pelos princípios de comunicação do PORTUGAL 2020:



• INTERNOS

FACILITADORES

-Decisores políticos

- Comissão Europeia

Comités de acompanhamento
PO

OBSERVADORES

-Cidadãos

-Órgãos de soberania

-Parceiros Sociais

-Comunicação Social

-Opinion Makers

CLIENTES

-Potenciais beneficiários

-Beneficiários

-Destinatários finais dos 
projetos

PARCEIROS

-Responsáveis pelas Políticas
Públicas

-Autoridades de Gestão

-Parceiros Institucionais

- Municipios

- Intermediários financeiros

- Outros financiadores

• EXTERNOS



Alto contraste - positivo Alto contraste - negativo

cinza escuro
CMYK 0/0/0/49

cinza claro
CMYK 0/0/0/15

vermelho
CMYK 0/100/100/25

preto

Logotipos IFRRU 2020 

para download

http://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Logotipo-IFRRU-2020.zip
http://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Logotipo-IFRRU-2020.zip


 Proximidade e agilidade

 Colaboração e resposta

 Uma ambição em comum 

Juntos vamos criar cidades com futuro
Reabilitar para revitalizar as nossas cidades

Oferecemos-lhe as condições mais favoráveis 
para avançar com o seu projeto de reabilitação

 Respostas a todas as questões

 Melhores condições de financiamento

Processo de candidatura agilizado









(clique para aceder a cada um dos documentos)

https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/GuiaRapidoBeneficiario.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/GuiaRapidoBeneficiario.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/GuiaBeneficiarioIFRRU_completo.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/GuiaBeneficiarioIFRRU_completo.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Folheto_IFRRU2020.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Folheto_IFRRU2020.pdf


https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/
https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/
https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html
https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html


• Notas de Imprensa IFRRU 2020

• Newsletter IFRRU 2020

• Comunicação IFRRU 2020

• Estratégia de Comunicação IFRRU 2020

• Linkedin IFRRU 2020

https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/06Comunicacao07_notas_imprensa.html
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/Newsletter_doc/IFRRU2020NEWS.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/06Comunicacao01.html
https://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Estrategia-de-comunicacao-IFRRU2020.pdf
https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/






• Empresas (ENI, PME e não PME), 
entidades públicas e entidades 
privadas com ou sem fins lucrativos

• Pessoas singulares

Com título que confira ao candidato 
poderes para realizar a intervenção (seja 
direito de propriedade, arrendamento, 
usufruto, concessão, ou  qualquer outro 
em direito permitido

Investimento máximo de 20 milhões de 
euros por operação

• Reabilitação integral* de edifícios com 
idade > 30 anos (ou, no caso de idade 
inferior, com um nível de conservação 
< 2 (DL 266-B/2012, de 31/12),  
incluindo edifícios de habitação social e 
equipamentos de utilização coletiva

• Reabilitação de espaços e unidades 
industriais abandonadas

São financiáveis todas as despesas 
necessárias à reabilitação incluindo a 
aquisição do imóvel a reabilitar, e as 
medidas de eficiência energética.

• O edifício tem de estar localizado numa 

Área de Reabilitação Urbana (ARU)

• Se o edifício for de habitação social, 

tem de estar localizado em ARU ou em 

área delimitada pelo Município no 

Plano de Ação Integrado para as 

Comunidades Desfavorecidas (no 

PAICD ).

• Arrendamento;

• Venda;

• Exploração direta de atividades 

económicas;

• Habitação própria

Sem períodos de candidatura pré-
definidos, sem restrições ao número de 
pedidos de financiamento.

A candidatura ao IFRRU 2020 faz-se em 
apenas 3 passos, não necessariamente 
sequenciais:

O IFRRU 2020 disponibiliza as condições 
mais favoráveis para a reabilitação 
integral de edifícios, incluindo as soluções 
integradas de eficiência energética

Empréstimos
• maturidades até 20 anos, em função da 

rentabilidade do projeto;
• períodos de carência equivalentes ao 

período do investimento + 6 meses 
(máx. 4 anos);

• taxas de juro abaixo das praticadas no 
mercado para investimentos da mesma 
natureza;

• sem exigência de um mínimo de 
capitais próprios;

• colaterais negociáveis com o banco 
sendo em regra a hipoteca do imóvel a 
reabilitar

Garantias
concedidas  através do sistema português 
de garantia mútua, destinam-se a projetos 
de empresas que não dispõem de garantia 
bastante para acederem ao financiamento

• Santander Totta

• BPI

• Millennium BCP

1 Parecer de enquadramento emitido pelo 

Município, junto do ponto focal IFRRU 

2020, interlocutor privilegiado designado 

por cada Município para o IFRRU 2020 que 

articulará internamente este processo com 

o processo de licenciamento urbanístico

2 Certificação Energética realizada por 

perito qualificado pela ADENE, para 

caraterizar o nível de desempenho 

energético do imóvel e o nível esperado 

após a intervenção e, em conjunto com o 

projetista, identificar as medidas de 

eficiência energética  que constituem as 

melhores soluções para aumentar o nível 

de desempenho do edifício e que serão 

objeto de financiamento;

3 Pedido de financiamento a realizar num 

balcão da rede comercial de qualquer um 

dos Bancos selecionados.

• Telefone: 21 723 17 98
• Email: ifrru@ifrru.ihru.pt
• https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabili

tacao/ifrru/index.html
• https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/

mailto:ifrru@ifrru.ihru.pt
https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html
https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/






Teresa Mouro Ferreira

ifrru@ifrru.ihru.pt

Morada: Av. Columbano Bordalo Pinheiro, n.º 5, 7.º andar
1099-019 Lisboa

Telefone: + 351 21 723 17 98

https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html
https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/

https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html
https://www.linkedin.com/company/ifrru-2020/

